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5.4.9 O candidato que necessitar de atendimento especial para a
realização das provas deverá indicar, na solicitação de inscrição, os
recursos especiais necessários e, ainda, enviar, até o dia 15 de
outubro de 2009, impreterivelmente, via SEDEX ou carta registrada
com aviso de recebimento, para a Central de Atendimento do CESPE/
UnB – Concurso DPE/PI (laudo médico) – Caixa Postal 4488, CEP
70904-970, Brasília/DF, cópia simples do CPF e laudo médico
(original ou cópia autenticada em cartório) que justifique o
atendimento especial solicitado. Após esse período, a solicitação
será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem de
interesse da Administração Pública.
5.4.9.1 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório)
e a cópia simples do CPF referidos no subitem 5.4.9 deste edital
poderão, ainda, ser entregues, até o dia 15 de outubro de 2009, das
8 horas às 19 horas (exceto sábado, domingo e feriado), pessoalmente
ou por terceiro, na Central de Atendimento do CESPE/UnB –
Universidade de Brasília (UnB) – Campus Universitário Darcy
Ribeiro, Sede do CESPE/UnB – Asa Norte, Brasília/DF.
5.4.9.2 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia
autenticada em cartório) e da cópia simples do CPF, por qualquer
via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. O CESPE/UnB
não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a
chegada dessa documentação a seu destino.
5.4.9.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a
realização das provas, além de solicitar atendimento especial para
tal fim, deverá encaminhar, para a Central de Atendimento do CESPE/
UnB, cópia autenticada em cartório da certidão de nascimento da
criança, até o dia 15 de outubro de 2009, e levar um acompanhante,
que ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da
criança. A candidata que não levar acompanhante não poderá
permanecer com a criança no local de realização das provas.
5.4.9.3.1 O CESPE/UnB não disponibilizará acompanhante para
guarda de criança.
5.4.9.4 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a cópia
simples do CPF valerão somente para este concurso e não serão devolvidos,
assim como não serão fornecidas cópias dessa documentação.
5.4.9.5 A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento
especial deferido será divulgada no endereço eletrônico http://
www.cespe.unb.br/concursos/dpepi2009, na ocasião da divulgação
do edital de locais e horários de realização das provas.
5.4.9.5.1 O candidato disporá de um dia a partir da data de divulgação da
relação citada no subitem anterior para contestar o indeferimento
pessoalmente ou por meio de fax, e-mail ou via SEDEX, citados no subitem
15.4 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
5.4.9.6 A solicitação de condições especiais, em qualquer caso, será
atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
6 DAS FASES DO CONCURSO
6.1 Será aplicado exame de habilidades e de conhecimentos mediante
aplicação de prova escrita objetiva, de prova escrita subjetiva e de
prova escrita prática subjetiva, todas de caráter eliminatório e
classificatório, abrangendo os objetos de avaliação constantes do
item 16 deste edital, bem como avaliação de títulos, de caráter
classificatório, conforme o quadro a seguir.
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6.2 A prova escrita objetiva terá a duração de 5 horas e será aplicada
na data provável 15 de novembro de 2009, no turno da manhã.
6.3 A prova escrita subjetiva terá a duração de 3 horas e será aplicada
na data provável 10 de janeiro de 2009, no turno da manhã.
6.4 A prova escrita prática subjetiva terá a duração de 4 horas e será
aplicada na data provável 10 de janeiro de 2009, no turno da tarde.
6.5 Os locais e o horário de realização da prova escrita objetiva
serão publicados no Diário Oficial do Estado do Piauí e divulgados
na Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/
concursos/dpepi2009, na data provável de 5 de novembro de 2009.
São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação
correta de seu local de realização das provas e o comparecimento
no horário determinado.
6.5.1 O CESPE/UnB poderá enviar, como complemento às
informações citadas no subitem anterior, comunicação pessoal
dirigida ao candidato, por e-mail ou pelos Correios, sendo de sua
exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio
eletrônico e a informação de seu endereço completo e correto na
solicitação de inscrição, o que não o desobriga do dever de observar o
edital a ser publicado, consoante o que dispõe o subitem 6.5 deste edital.
6.6 O resultado final na prova escrita objetiva, a convocação para a
prova escrita subjetiva e a convocação para a prova escrita prática
subjetiva serão publicados no Diário Oficial do Estado do Piauí e
divulgados na Internet, no endereço eletrônico http://
www.cespe.unb.br/concursos/dpepi2009, na data provável de 18 de
dezembro de 2009.
7 DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
7.1 A prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e classificatório,
valerá 10,00 pontos e abrangerá os objetos de avaliação constantes
do item 16 deste edital.
7.2 As questões da prova escrita objetiva serão do tipo múltipla
escolha, com cinco opções (A, B, C, D e E) e uma única resposta
correta, de acordo com o comando da questão. Haverá, na folha de
respostas, para cada questão, cinco campos de marcação: um campo
para cada uma das cinco opções A, B, C, D e E, sendo que o candidato
deverá preencher apenas aquele correspondente à resposta julgada
correta, de acordo com o comando da questão.
7.3 O candidato deverá, obrigatoriamente, marcar, para cada questão,
um, e somente um, dos cinco campos da folha de respostas, sob
pena de arcar com os prejuízos decorrentes de marcações indevidas.
7.4 O candidato deverá transcrever as respostas da prova escrita
objetiva para a folha de respostas, que será o único documento válido
para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas
será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder
de conformidade com as instruções específicas contidas neste edital
e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da
folha de respostas por erro do candidato.
7.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos
advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas.
Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em
desacordo com este edital e/ou com as instruções contidas na folha
de respostas, tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou
emendada ou campo de marcação não preenchido integralmente.
7.6 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de
qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os
prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica.
7.7 O candidato é responsável pela conferência de seus dados
pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição e o número
de seu documento de identidade.
7.8 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam
feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha
solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se
necessário, o candidato será acompanhado por agente do CESPE/
UnB devidamente treinado.
7.9 O CESPE/UnB divulgará a imagem da folha de respostas dos
candidatos que realizaram a prova escrita objetiva, à exceção daqueles
eliminados na forma do subitem 15.22 este edital, no endereço
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/dpepi2009, após a
data de divulgação do resultado final da prova escrita objetiva. A
referida imagem ficará disponível até quinze dias corridos da data
de publicação do resultado final do concurso público.
7.9.1 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão
aceitos pedidos de disponibilização da imagem da folha de respostas.
8 DA PROVA ESCRITA SUBJETIVA
8.1 A prova escrita subjetiva valerá 12,00 pontos e consistirá na
resposta a três questões discursivas, sendo cada uma no valor de
4,00 pontos, acerca das matérias a seguir: Direito Constitucional;
Direito Administrativo; Direito Penal; Direito Processual Penal;


